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Bicho, Miriam(GE Healthcare) <Miriam.Bicho@ge.com> 14 de abril de 2022 08:35
Para: "delta.supel@gmail.com" <delta.supel@gmail.com>
Cc: "Neto, Jaime (GE Healthcare)" <jaime.neto@ge.com>

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
LICITAÇÕES

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 023/2022/DELTA/SUPEL/RO

 

A empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de Direito Privado, com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, nº
4.800, Cidade Jardim Corporate Center, Continental Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP
05502-001, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.029.372/0001-40, vem através deste solicitar
esclarecimento:

 

DO PRAZO DE ENTREGA:

O edital solicita: 4.2 Prazos/Cronograma: O prazo para entrega e instalação será de até 30 (trinta) dias,
após o recebimento da Nota de Empenho.

 

Pela análise do edital percebe-se que tal prazo não se mostra factível de cumprimento.
Conforme se denota do descritivo técnico do Equipamento, este contém diversas
peculiariedades. Por conta disto, as empresas não o fabricam para mantê-los em estoque já
que, além de gerar custos, inexistiria a previsibilidade de saída/venda (assim, pouco
interessante no aspecto comercial). É bastante difícil que alguma empresa consiga viabilizar a
entrega de todos equipamento no prazo de 30 dias contados do pedido. Vislumbrando um
aspecto prático mais realista, gostaríamos que o prazo de entrega do edital fosse alterado para
90 (NOVENTA) dias.

 

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

O edital solicita:

2.3.3. O atendimento técnico deverá ocorrer nos dias úteis (segunda a sexta feira) das 07h30min às 18:00hs.

2.3.4. O início do atendimento de assistência técnica não poderá ultrapassar o prazo de 01 (um) dia útil, contando o
chamado para assistência.

2.3.5. O término do atendimento (quando não for necessária reposição de peças) não poderá ultrapassar o prazo de
02 (dois) dias úteis contados a partir do início do atendimento, sendo que se entende portérmino do atendimento, o
momento em que o objeto passa a ficar disponível para o uso, em perfeitas condições de funcionamento, no local
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original de instalação, caso seja necessário um prazo maior poderáser solicitado, desde que possua justificativa
plausível.

2.3.6. Para os atendimentos em que ficar constatada a necessidade de reposição de peças, deverá ser considerado
o tempo máximo de 07 (sete) dias úteis, ou apresentando justificativa para prazo maior

 

Esclarecimento: A GE possui um sistema diferenciado no que diz respeito a assistência técnica
em campo.  Em Belo Horizonte por exemplo: A assistência técnica é realizada por engenheiros
diretos da GE que saem diretamente de suas residências para a prestação de serviços como
manutenção preventiva e corretiva.  Quando necessária troca de peças ou reparos, as peças
são encaminhadas diretamente para o clientes e os engenheiros acionados para a realização
do serviço através de chamados em nossa central de atendimentos.

Dispomos de base Filial no Rio de Janeiro e em São Paulo; além dos engenheiros de campo,
há um time de Engenheiros experientes no Online Center que faz uma verificação remota
conectando-se diretamente aos equipamentos via Internet com êxito na solução dos problemas
em menos de 24 horas do chamado técnico aberto. Atendimento técnico remoto disponível em
até 4 horas úteis.

Para visita do engenheiro no estabelecimento do cliente, o prazo  para visita é de até 24 horas
úteis.

Prazo de 15 dias para casos onde é necessária a importação de peças.

Atualmente dispomos também de um aplicativo que auxilia nossos clientes na abertura de
chamados e acompanhamento de solicitações e histórico de serviços. Podem obter mais
informações no link:  https://www.gehealthcare.com.br/services/my-gehealthcare-app

Entendemos que podemos atender as condições solicitadas com o nosso modelo de
atendimento atual. Gostaríamos de saber se os senhores entendem o mesmo. . Não há
qualquer garantia de equipamento sobressalente no momento de necessidade de substituição
ou empréstimo. Podemos participar com estas condiçoes exemplificado acima?

 

 

O edital solicita: 2.3.7. Todas as peças de reposição necessárias à manutenção corretiva dos equipamentos
deverão ser novas, originais e genuínas, sem ônus a Unidade Hospitalar.

 

Os equipamentos médicos licitados possuem alta complexidade tecnológica que permitem: 
- imprescindível qualidade nos cuidados com a saúde; 
- opções mais seguras e menos invasivas de tratamento; e 
- aprimoramento a qualidade e eficácia dos atendimentos. 
Na medida em que são equipamentos especiais, inclusive por se utilizarem de componentes
radioativos, elementos químicos e gases específicos, requerem manutenções periódicas
profundas e delicadas.
Tais manutenções são realizadas por engenheiros de diversos níveis dentro da companhia, a
depender do problema que o equipamento possa vir a apresentar bem como a distância do
local de atendimento, uma vez que nossos engenheiros atendem a todo território nacional. 
O equipamento, ao ser analisado por um profissional gabaritado, passa pela seguinte
checagem: 
-verificação do problema; 
-troca e/ou atualização de software; 
-troca de peças; 
-teste de segurança; 
-teste do equipamento e outros.

https://www.gehealthcare.com.br/services/my-gehealthcare-app
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Esclarecer: A fim de assegurar o pleno funcionamento de um equipamento médico desse
porte, faz-se o uso de peças de reposição retrabalhadas ou recondicionadas que passam
por rigorosos testes que certificam a sua qualidade de uso similar a uma peça nova.
Sendo assim mediante os fatos apresentados aceitam a o uso de peças de reposição
retrabalhadas ou recondicionadas?

 

DO PEDIDO

 

Diante de todo o exposto, de modo a possibilitar a ampliação do número de licitantes e
consequentemente o alcance da melhor proposta ao Poder Público, requer à esta Ilustre
Administração que sejam acatadas as nossas sugestões

 

 

Atenciosamente

 

 

 

Miriam Bicho

Government Sales Administrative Analyst

GE Healthcare  

T 55 11 3629 6078 / 11 99544 9563

F 55 11 3067 8152 
miriam.bicho@ge.com 
www.gehealthcare.com  

 

Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800

Cidade Jardim Corporate Center

Continental Tower, 12º andar, São Paulo, SP - CEP 05676-120

General Electric do Brasil Ltda.
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